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CONTRATO N°62)2024 

ONTRATAÇA0 DE LICENÇA DE SOFTWARE DE GESTÃO 
RIBUTÁRIA, QUE ENTRE SI CELEBRAM A EMPRESA 

OPEN SOLUÇÕES TRIBUTÁRIAS LTDA E O TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DE ALAGOAS. 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, com sede na Praça Marechal Deodoro da Fonseca, n° 
319, Centro, Maceió/AL, inscrito no CNPJ sob o n° 12.473.062/001-08, neste ato representado pelo Exmo. 

Desembargador 	Presidente 	FERNANDO 	TOURINHO 	DE 	OMENA 	SOUZA, 	doravante 	denominado 

CONTRATANTE, com a interveniência do FUNDO ESPECIAL DE MODERNIZAÇÃO DO JUDICIÁRIO-FUNJURIS, 
órgão autônomo vinculado ao Poder Judiciário, inscrito no CNPJ sob n°01.700.776/0001-87, estabelecido no Prédio 
Anexo I do Tribunal de Justiça, representado neste ato pelo Juiz de Direito Presidente da Comissão Gestora, Dr. 
NELSON TENÕRIO DE OLIVEIRA NETO e, de outro lado, a empresa OPEN SOLUÇÕES TRIBUTÁRIAS LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua Frederico Simões, 125, Edf. Lizempresarial sala 401, 
caminho das árvores, Salvador/BA, CEP: 41.820-774, inscrita no CNPJ sob o n° 09.094.300/0001-51, neste ato 
representada por seu Sócio Administrador, ALEXANDRE MARQUES ANDRADE LEMOS, inscrito no CPF sob o n° 

718.561.105-91, resolvem firmar o presente negócio jurídico, com fundamento no Decreto Estadual n°68.118, de 
31 de outubro de 2019, com alterações posteriores, de 31 de outubro de 2019, Ato Normativo n°48, de 12 
de agosto de 2019, com alterações posteriores, e na Lei n° 14.133/2021, art. 74, I, combinados com as demais 
normas de direito aplicáveis à espécie e em referência ao que consta no Processo Administrativo n° 2024/2316, 
em especial o Parecer GPAPJ n° 686/2024 e Despacho GPGPJ n° 854/2024, ambos 	da Procuradoria 

Administrativa, mediante as condições constantes das seguintes cláusulas, que ambas as partes aceitam, ratificam 

e outorgam, por si e seus sucessores. 

I 	 CLA-IMIA~nrnEb 	 1 

1.1 O objeto deste ajuste consiste na contratação de Licença de Software de Gestão Tributária de contratos 
administrativos relativos à retenção na fonte de impostos e contribuições, INSS, IRRF, CSLL, PIS/PASEP, COFINS 
e ISS, abrangendo consultas, relatórios e consultoria, voltada para auxiliar as retenções obrigatórias. 

L__ 	 CLAUSULA SEGUNDA — D VALOR 	 I 

2.1 O valor total deste contrato é de R$ 11.988,00 (onze mil, novecentos e oitenta e oito reais). 

I. 	 CLAUSULA 'TERCEIRA — DA DESPESA 	 1 

3.1 As despesas decorrentes da aquisição do objeto desta inexigibilidade de licitação correrão à conta dos recursos 
orçamentários consignados pelo FUNJURIS, registrados com os seguintes dados: 

A) PROGRAMA DE TRABALHO: 02.061.1010.5329 — MANUTENÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO — NATUREZA DEN 
DESPESA: 339040— SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO — PESSOA JURIDICA 
— CONFORME DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ANEXADA AOS AUTOS. 

\,. 

I 	 causua QUARTA - DO-PÃGAMENTO 

4.1 O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, em parcela única, após a assinatura do contrato e 
antes da prestação do serviço, com o respectivo aceite da Coordenação de Sistemas da Diretoria de Tecnologia da 
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Informação. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias apos o recebimento, mediante apresentação dos 
seguintes documentos: 

Nota fiscal eletrônica em formato normal/fatura discriminativa, devidamente atestada pelo fiscal contratual; 
Certidão Negativa de Débito/CND, emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social — INSS/ Receita Federal; 
Certidão de FGTS — CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 
Certidão Conjunta de Quitação de Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita 

Federal; 
Certidão negativa de débitos trabalhistas, emitido pelo TST — Tribunal Superior do Trabalho; e 
Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede da CONTRATADA. 

4.2 Considera-se para efeito de pagamento odiada entrega da 0.13. na unidade bancária. 
4.3 A apresentação de nota fiscal/fatura com incorreções ou desacompanhada da documentação requerida no 
subitem 	4.1, 	implicará 	na 	sua 	devolução 	à 	CONTRATADA 
para regularização, devendo o prazo de pagamento ser contado a partir da data de sua reepresentação. 
4.4 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma 
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a data de 
pagamento prevista para o pagamento e o efetivo adimplemento da parcela, será aquela resultante da aplicação da 
seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

Onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga; 
I = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I=TX 
	

I = (6/1001 	 I = 0,00016438 
365 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

    

    

itiriniMi 	• 

   

    

5.1. São obrigações da Contratada: 
Cumprir todas as obrigações constantes no termo de referência, desde que não conflitem com as descritas neste 

Contrato, e sua proposta comercial, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto; 

Seguir as instruções e observações efetuadas pelo gestor do contrato, bem como reparar, corrigir, remover, 
reconstruir ou substituir às suas expensas, no todo ou em parte, acesso aos sistemas ou serviços efetuados em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto contratado, sem prévia anuência do CONTRATANTE; 
Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na inexigibilidade de licitação; 
Responsabilizar-se por todo e qualquer dano que, por dolo ou culpa, os seus profissionais causarem a terceiros 

ou ao CONTRATANTE, devendo ser descontado do pagamento devido à CONTRATADA o valor correspondente aos 
prejuízos causados, conforme ocaso; 

Respeitar as normas de conduta e integridade do CONTRATANTE, primando sempre pelos princípios e valores 
descritos, responsabilizando-se pela orientação de seus profissionais para sua observância e integral respeito nas 
relações estabelecidas; 

Respeitar as orientações e normas de controle de bens, de fluxo de pessoas nas dependências e de segurança 
da Informação da CONTRATANTE; 

Manter sigilo e a inviolabilidade das informações, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, d 
todo e qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros que tomar conhecimento m razão da 
execução do contrato, devendo orientar seus empregados nesse sentido; 
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Responsabilizar-se pela manutenção corretiva em garantia e o direito de substituição dos softwares, pelo período 
descrito no Termo de Referência; 

Indicar preposto e cuidar para que esse mantenha permanente contato com o gestor do contrato para questões 
comerciais e administrativas; 

Disponibilizar canal de atendimento para realização de requisições de execução de serviço ou resolução de 
dúvidas conforme descrito no Termo de Referência; 
I) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos do CONTRATANTE, 
referentes a qualquer problema detectado ou ao andamento de atividades previstas; 

Detalhar, documentar e repassar, conforme orientação e interesse do CONTRATANTE, todo o conhecimento 
técnico utilizado na execução dos serviços contratados; 

Prestar os serviços ao CONTRATANTE; 
Promover o repasse total de conhecimento dos sistemas ao CONTRATANTE; 
O Fornecedor não será responsável: 

Por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior; 
Pelo uso inadequado do objeto deste instrumento por servidores do Poder Judiciário do Estado de Alagoas. 

L 	 CaUS 	TA - DAS OB 	S O CONT 	• -' 

6.1. São obrigações do contratante: 

Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar o correspondente Contrato; 
Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados; 
Propiciar todas as facilidades indispensáveis à boa execução do objeto deste ajuste, inclusive permitir o livre 

acesso dos responsáveis da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE, desde que devidamente 
identificados; 

Atestar a execução do objeto do presente ajuste por meio do Fiscal; 
Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com as condições de preço e prazos estabelecidos neste 

ajuste; 
Aplicar as penalidades por descumprimento do objeto contratual; 

I 	 CLAUSULA SÉTIMA --LM EXECUÇAO DÓ CONTRATO 	 I 

7.1. Após a assinatura do contrato, em até 10 dias úteis a CONTRATADA será convocada para realização de 
reunião inicial, na qual serão abordadas as expectativas do serviço contratado. 
7.2. Após a reunião inicial, a contratada terá o prazo de 5 dias úteis para disponibilização da solução. 
7.3. Os serviços, quando presenciais, serão executados na sede do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, 
situada na Praça Marechal Deodoro, 319- Centro, Cep.: 57020-919, Maceió-AL. 
7.4. A Administração emitirá a nota de empenho especificando o serviço pretendido e a quantidade, entregando-a ao 
contratado ou remetendo-a por email. 
7.5. As formas de atendimento, tempo de atendimento das solicitações e níveis mínimos de serviço obedecerão às 
regras estabelecidas no Termo de Referência. 

L___ 	cukusuu OITAVA -DA PIS • LILA AO-E GEST/kat? CONT_FuNTO, 	 / 

8.1 A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por servidor do Tribunal especialmente designado pela 
autoridade competente, que terá seu substituto legal, cabendo-lhes as atribuições e responsabilidades do artigo 117 
da Lei 	14.133/2021, os 	serão auxiliados, ou não, por empresa terceirizada a ser contratada. n°. 	 quais 
8.2. Caberá ao Fiscal do contrato, nos termos do Ato Normativo n°35 de dezembro de 2020: 
8.2.1 Acompanhar com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for ocaso, aferir s - 
a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis 
mínimos de desempenho estipulados no Contrato, para efeito de pagamento conforme o resultado; 
8.2.2 Acompanhar os aspectos administrativos da execução dos 	- rviços nos contratos com regime de dedicação 
exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciánl fiscais e trabalhistas, bem como quanto às 
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providências tempestivas nos casos de inadimplemento; 
8.2.3 Acompanhar da execução do contrato nos aspectos técnicos ou administrativos, quando a prestação dos 
serviços ocorrer concomitantemente em setores distintos ou em unidades desconcentradas de um mesmo órgão ou 
entidade; 
8.2.4 Acompanhar a execução contratual por pesquisa de satisfação junto ao usuário, com o objetivo de aferir os 
resultados da prestação dos serviços, os recursos materiais e os procedimentos utilizados pela contratada, quando 
for o caso, ou outro fator determinante para a avaliação dos aspectos qualitativos do objeto. 
8.2.5 Atentar para o total atendimento das especificações atinentes ao objeto contratado, visitando o local onde se 
dará sua execução e registrando os defeitos encontrados, incluindo a produção de provas, datando, assinando e 
colhendo a assinatura do preposto da contratada para instruir o possível procedimento de sanção contratual, e, em 
caso de negativa, certificar a recusa; 
8.2.6 Informar ao gestor sobre quaisquer irregularidades apresentadas no cumprimento do contrato; 
8.2.7 Receber, provisória ou definitivamente, o objeto do contrato sob sua responsabilidade, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, recusando, de logo, objetos que não correspondam ao contratado; 
8.2.8 Verificar o correto funcionamento de equipamentos advindos de manutenção e registrar a conformidade em 
documento que será remetido para o gestor; 
8.2.9 Registrar a data do recebimento do documento fiscal; 
8.2.10 Analisar, conferir e atestar o objeto da contratação nos documentos fiscais, fazendo constar do atesto a data, 
identificação e assinatura do responsável, após verificar se: 

foram emitidas em nome do contratante; 
estão datados; 
o material ou serviço está especificado conforme as descriminações da Nota de Empenho e do Contrato, quando 

existir; 
os valores unitários e totais conferem com o ajustado e os tributos se encontram devidamente retidos e 

detalhados; 
existe erro ou rasura, hipótese em que deverá ser solicitada ao fornecedor troca do documento; 

Encaminhar a documentação para pagamento ao gestor do contrato, conforme disposições contratuais; 
8.2.11 Encaminhar a documentação para pagamento ao gestor do contrato, conforme disposições contratuais; 
8.2.12 Impedir que a contratada transfira a execução do objeto contratado a outra(s) empresa(s) sem a devida 
anuência da Administração, devendo comunicar esta eventual subcontratação do objeto do contrato, associação da 
contratada com outrem, cessão ou transferência, bem como a fusão, cisão ou incorporação de modo a prejudicar a 
execução, a juizo deste Poder; 
8.2.13 Fiscalizar os registros trabalhistas e previdenciários dos empregados locados nos serviços, mediante 
verificação dos executores dos trabalhos em amostragem, e se a contratada mantém regularidade trabalhista e 
previdenciária, especialmente em relação à folha de pagamento, comprovação de pagamento de auxílio-
alimentação, vale-transporte, e obrigações de normas 38 coletivas; 
8.2.14 Zelar para que os empregados da empresa contratada não exerçam atividades perigosas sem os essenciais 
equipamentos de proteção individual exigidos pela legislação pertinente e, se constatada a irregularidade, impedir o 
acesso ao local do trabalho e o inicio dessas atividades, bem como comunicar o fato à Administração para 
promoção do possível procedimento sancionatório contratual; 
8.2.15 Exigir, por intermédio do preposto da contratada, a utilização de crachás e uniformes pelos empregados da 
contratada e conduta compatível com o serviço público, pautada pela ética e urbanidade no atendimento a todos os 
membros, servidores, cidadãos, visitantes e demais parceiros deste Poder, nos limites do objeto contratado. 
8.2.16 Realizar periodicamente a avaliação dos fornecedores para atendimento de procedimento inserido no 
Sistema de Gestão da Qualidade do Tribunal de Justiça de Alagoas, quando provocados e dentro do prazo 
estabelecido pela Subdireção Geral, sob pena de suspensão automática da vantagem pecuniária mensal 
eventualmente deferida com base no Ato Normativo n° 081, de 17 de outubro de 2017. 
8.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização deverão ser solicitadas pelo fiscal 
à autoridade competente, para a adoção das medidas que julgar necessárias. 
8.4. A fiscalização será exercida pelo Contratante e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do 
Poder Público ou de seus agentes e prepostos. Ao Contratante se reserva o direito de rejeitar a execução do objeto 
contratual prestado, se em desacordo com os termos do edital. 
8.5. Caberá ao Gestor do contrato nos termos do Ato Normativo n°35 de dezembro de 2020: 
8.5.1. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica/administrativa/setorialç pelo público usuário e ao 
encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para formalizaçãodts procedimentos quanto 
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aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, 
extinção dos contratos: 
8.5.2. Representar o Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, na execução de atos e procedimentos 
administrativos que garantam o fiel cumprimento deste Ato Normativo e das cláusulas contratuais; 
8.5.3. Participar, quando necessário, da elaboração na especificação do projeto básico/termo de referência e 
cláusulas contratuais que orientarão a futura contratação, ou sugerir melhorias; 
8.5.4 Inteirar-se das condições e cláusulas do contrato, bem como das planilhas e do projeto básico/termo de 
referência, quando houver, com o objetivo de dominar o conteúdo da contratação efetivada antes do início da 
execução respectiva; 
8.5.5 No caso de Ata de Registro de Preços, solicitar à Unidade Financeira emissão de Nota de Empenho 
proporcional à demanda informada pela Unidade Requisitante; 
8.5.6 Dar ciência ao fornecedor sobre as designações de gestão e fiscalização contratual, bem como encaminhar 
cópias da nota de empenho; 
8.5.7 Expedir ordens de serviço/autorizações de fornecimento, quando não houver fiscal; 
8.5.8 Ordenar à Contratada a substituir, corrigir, refazer ou reconstruir as parcelas dos serviços executados com 
erros ou imperfeições, ou materiais entregues em desconformidade com o objeto licitado, quando informado pelo 
Fiscal do Contrato; 
8.5.9 Receber a nota fiscal atestada pelo fiscal do contrato, conferir a documentação comprobatória e encaminhar 
para a unidade financeira a fim de liquidação e pagamento; 
8.5.10 Os gestores deverão realizar periodicamente a avaliação dos fornecedores para atendimento de 
procedimento inserido no Sistema de Gestão da Qualidade do Tribunal de Justiça de Alagoas, quando provocados e 
dentro do prazo estabelecido pela Subdireção Geral, sob pena de suspensão automática da vantagem pecuniária 
mensal eventualmente deferida com base no Ato Normativo n°081, de 17 de outubro de 2017. 
8.5.11 Promover reuniões com o representante da contratada, definindo procedimentos para o perfeito 
desenvolvimento dos trabalhos, mediante lavratura de Ata que comprove sua realização; 
8.5.12 Registrar de forma organizada, no processo, todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
juntando aos autos o que for relevante; 
8.5.13 Manter organizado e atualizado um sistema de controle sobre as vistorias e manutenções realizadas; 
8.5.14 Manter arquivo com dados atualizados do representante da contratada e demais documentos pertinentes ao 
desempenho de suas atribuições, bem como documentos relativos à sua qualificação e modo de contato; 
8.5.15 Consignar por escrito os ajustes acordados com o representante da contratada, quando isto não implicar na 
edição de termo aditivo, colhendo as respectivas assinaturas e promovendo o necessário arquivamento; 
8.5.16 Impedir que a contratada transfira a execução do objeto contratado a outra(s) empresa(s), devendo 
comunicar ao Tribunal de Justiça sobre essa eventual subcontratação do objeto do contrato, associação da 
contratada com outrem, cessão ou transferência, bem como a fusão, cisão ou incorporação de modo a prejudicar a 
execução, a juízo deste Poder; 
8.5.17 Fiscalizar os registros trabalhistas e previdenciários dos empregados alocados nos serviços, mediante 
verificação dos executores dos trabalhos em amostragem, e se a contratada mantém sua regularidade, 
especialmente em relação à folha de pagamento, comprovação de pagamento de auxílio-alimentação, vale-
transporte, demais obrigações legais e normas coletivas; 26.5.18 - Oficiar ao contratado sobre a necessidade de 
atualização documental para manutenção das condições de habilitação ou atendimento de exigências legais 
supervenientes; 
8.5.19 Avisar a Subdireção-Geral, por escrito, do termo final de vigência do contrato, com no mínimo de 120 (cento e 
vinte) dias de antecedência, apresentando as justificativas necessárias para requerer licitação, prorrogação, ou 
contratar diretamente, quando for o caso; não cumprido tal prazo, 60 (sessenta) dias antes do encerramento, a 
Subdireção-Geral notificará o gestor para que até o trigésimo dia anterior à finalização do pacto, sejam prestadas as 
devidas informações, sob pena de responsabilização do servidor pelo exercício irregular de suas atribuições, com 
base em Ato Normativo, aplicando-se no que couber os regramentos da Lei 5.247/91, Regime Jurídico Único dos 
Servidores Civis do Estado de Alagoas. 
8.5.20 comunicar à Subdireção-Geral a necessidade de se realizarem acréscimos ou supressões no objeto 
contratado, com vistas à economicidade e à eficiência na execução contratual; 
8.5.21 encaminhar à Subdireção Geral, via Intrajus, os pedidos de emissão de atestados de capacidade técnica, 
acompanhados dos seguintes dados: 

nome completo da fornecedora ou contratada e número de seu CNPJ; 
número do Contrato ou ARP e seu período de vigên ; 
quantidade e especificação do objeto fornecido; 
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d) atesto do gestor no sentido de indicar se a empresa tem prestado ou prestou os serviços a contento, respeitadas 
as obrigações estabelecidas no instrumento contratual, cumprindo os prazos acordados, não constando 
inconformidades nem notas enquadradas como regulares ou ruins quando das avaliações da qualidade (avaliação e 
histórico do fornecedor). 
8.5.22 Acompanhar a execução do contrato por meio dos sistemas adotados pelo Poder Judiciário do Estado de 
Alagoas, inclusive solicitando anotações, quando necessárias; 
8.5.23 Realizar controle de saldo do objeto contratado, mantendo esse registro atualizado; 
8.5.24 - comunicar ao fiscal do contrato sobre os quantitativos disponíveis para cada objeto contratado; 
8.5.25 Exigir a garantia contratual, quando prevista em contrato, bem como seu reforço quando decorra da 
formalização de termos aditivos que repercutam em supressão ou acréscimos de valores; 
8.5.26 Solicitar esclarecimentos do fiscal do contrato quando considerar necessário 
8.5.27 Elaborar Relatório de Gestão do Contrato, indicando os pontos positivos e negativos com subsidio nas 
informações prestadas pelo Fiscal, mantendo-o atualizado durante todo período em que permanecer como Gestor 
do Contrato; 
8.5.28 Em caso de redesignação de gestores durante o curso da vigência do Contrato, deverá o Gestor anterior 
entregar o Relatório de Gestão do Contrato ao novo Servidor designado mediante comprovação de recebimento, 
preferencialmente via intrajus; 
8.5.29 O conjunto de atividades de gestão e fiscalização compete ao gestor da execução do contrato, podendo ser 
auxiliado pela fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário de acordo com as seguintes 
disposições, além daquelas previstas no Item 18 do Termo de Referência, Anexo VI do Edital PE 030/2022: 
I — Gestão da Execução do Contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, 
administrativa, setorial e pelo público usuário, bem como pelos atos preparatórios à instrução processual e pelo 
encaminhamento da documentação pertinente ao setor competente para formalização dos procedimentos relativos a 
prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre 
outros; 
II — Fiscalização Técnica: acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes contratados 
e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão compatíveis com 
os indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento 
conforme o resultado, podendo ser auxiliado pela fiscalização exercida pelo público usuário; 
III — Fiscalização Administrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativos da execução dos serviços nos 
contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e 
trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas nos casos de inadimplemento; 
IV — Fiscalização Setorial: é o acompanhamento da execução do contrato nos aspectos técnicos ou administrativos 
quando a prestação dos serviços ocorrer concomitantemente em setores distintos ou em unidades desconcentradas 
de um mesmo órgão ou entidade, assegurando o alcance dos objetivos propostos e esperados, notadamente o 
atendimento às necessidades que motivaram a contratação; e 
V - Fiscalização pelo Público Usuário: é o acompanhamento da execução contratual por pesquisa de satisfação 
junto ao usuário, com o objetivo de aferir os resultados da prestação dos serviços, os recursos materiais e os 
procedimentos utilizados pela contratada, quando for o caso, ou outro fator determinante para a avaliação dos 
aspectos qualitativos do objeto. 

  

__LISULA 0 A — 	__APES 
9.1. À contratada e ao licitante, conforme ocaso, poderão ser aplicadas as sanções administrativas previstas nos 
arts. 155 e 156, incisos I a IV, da Lei n°14.1333/2021, nos Decretos Estaduais n°68.119, de 31 de outubro de 2019, 
e n°68.118, de 31 de outubro de 2019 de: 
9.1.1. advertência; 
9.1.2. multa; 
9.1.3. impedimento de licitar e contratar; 
9.1.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes 
após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior; e 
9.2. A sanção de multa tem natureza pecuniária, cabível nos seguintes percentuais e hipóteses: 
9.2.1. 0,50% (zero virgula cinquenta por cento) por dia de retardamento na execução do fornecimento ou serviço, 
sobre o valor do contrato ou da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias, após o que onfigurará 
inexecução do fornecimento ou serviço, sem prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral da avença; 

 

        

SG2 



CONTRATO PODER, 
JUD1CIARIO 
IDE ALAGOAS 

1 	 
Gestão das Contratações 

Folha n° 

7/8 

Código 

9.2.2. 10% (dez 
contrato ou da parcela 
9.2.3. 10% (dez 
inexecução total 
9.2.4. 10% (dez 
comportamento 
preços. 
9.3. A multa pode 
cabíveis; 
9.4. A multa será 
9.4.1. Se não 
diferença, que 
âmbito deste Contrato 
9.5. O CONTRATADO 
ampla defesa e 
9.5.1. até 24 (vinte 
9.5.2. de 24 (vinte 
documentação 
modo inidôneo 
9.6. A sanção de 
aplicação da sanção 
ostentar a mesma 
9.7. A somatória 
decorrência deste 
10% do valor global 

por cento) pela inexecução total ou parcial do fornecimento ou serviço, sobre o valor total do 
inadimplida; 

por cento) pela falha na execução do contrato, exceto quanto ao retardamento na execução ou à 
ou parcial do fornecimento ou serviço, sobre o valor total do contrato; e 
por cento) pela fraude na licitação ou na execução do contrato ou da ata de registro de preços, 

inidôneo ou cometimento de fraude fiscal, sobre o valor total do contrato ou da ata de registro de 

ser aplicada isolada ou cumulativamente com outras sanções, sem prejuízo de danos diretamente 

descontada da garantia prestada pelo imputado; 
houver garantia prestada ou a multa for de valor superior a essa, responderá o imputado pela 
será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo Tribunal de Justiça de Alagoas no 

ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente; 
sujeitar-se-á ao impedimento de licitar e contratar com o Estado de Alagoas garantida a 

o contraditório nas seguintes hipóteses e prazos: 
e quatro) meses, quando ensejar o retardamento ou falhar na execução do contrato; e 
e quatro) a 60 (sessenta) meses, quando tenham sofrido condenação definitiva por apresentar 

falsa exigida para a contratação, fraudar a licitação ou na execução do contrato, comportar-se de 
ou cometer fraude fiscal. 

descredenciamento nos sistemas cadastrais de fornecedores do Estado de Alagoas é acessória da 
de impedimento de licitar e contratar com o Estado de Alagoas, constituindo restrição que deve 

amplitude e perdurar pelo mesmo prazo desta; 
das multas, glosas e demais penalidades que vierem a ser aplicadas à CONTRATADA em 
Contrato, independentemente de quatquer natureza, não deverá ultrapassar o limite máximo de 

do Contrato. 

r 

10.1 Aplica-se, 
10.2 Os casos 
assegurado o contraditório 
10.3 O Contratante 
extrajudicial, nos 
respondendo a 

CLÁUSULA DECIMA - DA RESCÍSA0 	 I 

no que couber, ao presente contrato, as disposições dos arts. 137 a 139 da Lei n. 14.133/2021. 
de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo administrativo, 

e a ampla defesa. 
poderá rescindir o contrato, de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou 

casos de infração de qualquer de suas cláusulas ou da legislação ao qual está subordinado, 
parte infratora pelos danos diretos que causar à outra. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA E REAJUSTE DO CONTRATO 	 1 

11.1 O prazo de 
períodos iguais 
14.133/2021. 
11.2. O contrato 
custos de produção, 
proposta ou do 
Nacional de Preços 
lo 

vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura, prorrogáveis por 
e sucessivos, limitada a sua duração a 120 (cento e vinte) meses, nos termos do art. 107, da Lei n° 

ser reajustado, visando à adequação aos novos preços de mercado e à variação efetiva dos poderá 
observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, a contar da data de apresentação da 

orçamento a que essa proposta se referir, ou da data do último reajuste, aplicando-se o índice 
ao Consumidor Amplo — IPCA ou, na insubsistência deste, por outro índice que vier a substitui- 

1 	 cukustitA aroma SEGUNDA - DA Pal3CICAÇA0 	 1 

12.1 Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste ajuste e de seus eventuais termos 
aditivos no Diário Eletrônico da Justiça e PNCP. 	 N. 

t 	 CLAUSULA -Ir.:o-ECOA, 'TERCEIRA -DO FORO 	 1 

13.1 É compete 
contratual. 

te o foro da Comarca de Maceió (AL), para dirimir quaisquer litígios oriundos deste instrumento 
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E, para firmeza e prova de assim haverem entre si ajus ado e contratado, assinam o presente, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, para que produza seus legais e jurídicos efeitos. 

Maceió/AL,02J 	de cokziabw- 2024. 

0()  

ç) 	‘çb  

.t.sç  
co. RceçèOst‘ 
yOteg' 

FERNAND•TOURINHO DE OMENA SOUZA 
Des. Presidente doj ribunal de Justiça do Estado de Alagoas 

Co atante 

NELS N TENORIO DE OLIVEI NETO 

Juiz Presiden e da Comissão Gestora •o FUNJURIS 
Interveniente 

ALEXANDRE MARQUEI, 
,t,sisExInaAdNo deE formRaQdu  

1:51  t;N.Pg A o E 

ANDRADE LEMOS tiLEMPs 
Dados 20.24.10.17 OR:37:30 -ene' 

ALEXANDRE MARQUES ANDRÁIDE LEMOS 
Representante Legal da OPEN SOLUÇÕES TRIBUTÁRIAS LTDA 

Contratada 
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